
COLÉGIO MILITAR DE SANTA MARIA
SETOR FINANCEIRO

ESTE COMUNICADO É DE CARÁTER GERAL E TEM INFORMAÇÕES IMPORTANTES AOS
RESPONSÁVEIS PELOS ALUNOS 

a. As refeições feitas no rancho do CMSM por alunos dos 8º, 9º, 1º, 2º e 3º anos são indenizáveis. Ao final de
cada mês, o Setor Financeiro recebe da Cia de Alunos uma relação com o nome dos alunos e a quantidade das
refeições consumidas no CMSM naquele período. Baseado nesta relação, é gerado o boleto e disponibilizado
no SIGAWEB para consulta, impressão e pagamento.

b. Isto posto, verifique mensalmente, no início do mês, a situação financeira do seu dependente no SIGAWEB.
Isto evitará o desconhecimento de boletos existentes e/ou o atraso no pagamento dos mesmos.

c. Lembramos  os  militares  que  possuem o  desconto  das  mensalidades  no  contracheque,  que  os  boletos  de
alimentação de rancho, 2ª chamada de AE e equitação não são descontados no contracheque. O responsável
deve acessar o SIGAWEB e pegar os boletos para pagamento.

d. Precisamos alertar que INADIMPLÊNCIA   NÃO PERMITE A REMATRÍCULA  , de acordo com o Art 68,
parágrafo 1º, inciso II, do R-69 (Regulamento dos Colégios Militares).

Entre em contato:  Setor Financeiro CMSM - Tel: (55) 3212-2500 – ramal: 319
E-mail: tesouraria@cmsm.eb.mil.br

Atenciosamente,

mailto:tesouraria@cmsm.ensino.eb.br

